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Aos
Familiares ao Sr Guilherme Socias V lela
A/C Gab. ~ia Celso Duarte
Nesta

Assunto: Moção de Pesar.

Prezados Senhores,

1. Serd rno-ros do presente para, em atenção à Moção n9 204 do Vereador Celso
Duarte, aprovada pelo Douto Plenário, enviar Votas ce Pesar a Vossas Sennonas pelo
falecimento ao S~ Guilherme Sodas VilIela.
2. Sim parti~a representa uma grande zerda cara o cenário político e aaministratlvo
do Rio Grance do Sul. Guilheme teve uma trajetória pi~blica marcada pela setiecade,
competência e compromisso com o bem comum. Como prefeito de Porto Alegre, de xcu .im
legado de gestão moderna e sensível às necessidades da aopulaçâo. Sua atuação tambem se
deszacou cri diversos cargos públicos e na vida poiítica do estado, sempre pautada pela ética e
responsabi lidada
3. Ln.aguaiana se orgu [~a de ter sido o oerçc de im homem público cuja história se
entrelaça com o desenvolvimento de importantes ,olíticas urDanas e sociais da capital gaucia.
Sua ‘nemóra permanec~rá coma exemplo de lidetança, itegridade e dedicação à ~ica pubiica.
4. Diante de tão significativa perda, esta moção é um gesto de reconnecimento e
respeito à trajet&~ de Guilherme Sacias Villela, estenoemos condolências à família, a-n gas e
admiradores, e rendemós homenagens a um cidadão que ta t •• nrou sua :erra natal.

Atenciosamente,
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